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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 
Colegiado do Curso de Engenharia Eletrônica e de Telecomunicações - Patos de

Minas
Av. João Naves de Ávila, 2121 - Bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG, CEP 38400-902 

Telefone: -  
  

ATA DE REUNIÃO

Ata da quinquagésima Reunião do Colegiado do Curso de Engenharia Eletrônica e de Telecomunicações
do Campus de Patos de Minas. No dia dezenove de setembro de dois mil e dezessete, às dezoito horas e
trinta minutos, na sala 106 do Prédio dos Laboratórios (Major Jerônimo), iniciou-se reunião com abertura
feita pelo presidente Professor Diego de Brito Piau, estando presentes os Conselheiros Professores
Alexandre Cou�nho Mateus, André Luiz Aguiar da Costa, Júlio Cézar Coelho, Karine Barbosa Carbonaro e
a representante dos discentes, Nayara Camila Campos de Souza. No primeiro momento houve a leitura
da ata referente a reunião anterior. Posteriormente, iniciou-se a reunião analisando o ponto de pauta que
tratava sobre a validação dos Planos de Ensino referente ao semestre le�vo 2017/02 e todos os planos
foram analisados, corrigidos e por fim aprovados por unanimidade. O segundo ponto de pauta tratava da
definição de datas das bancas referente aos TCC's e Estágios Supervisionados. Assim, ficou definido que:
(i) as defesas de ES e TCC2 deverão acontecer no período de 04 /12/2017 a 15/12/2017 e as defesas de
TCC1 deverão acontecer entre 29/11/2017 e 08/12/2017; (ii) os trabalhos deverão ser entregues em até
15 dias antes da data da banca aprovada pelo Colegiado; (iii) o formulário para sugestão da banca deverá
ser entregue até 06/11/2017 para TCC2 e ES e até 30/10/2017 para TCC1; e que a reunião deste
Colegiado para a definição das bancas acontecerá dia07/11/2017. O terceiro ponto de pauta tratava
sobre o Preparatório dos discentes para o Enade. Assim, o Presidente do Colegiado propôs que as aulas
preparatórias para o Enade (CH: 4 aulas/semanais) seriam aproveitadas pelos discentes como
complementação curricular, pois este preparatório irá agregar na formação do discente. Portanto, a
proposta seria a validação desta carga horária para os alunos como disciplina opta�va (Tópicos Especiais 2
ou 3) ou criação do item "Outras a�vidades de ensino/pesquisa/extensão" com pontuação e
comprovação de acordo com os critérios do colegiado. Por fim, foi definido com 4 votos a favor e 1 voto
contra (Profª. Karine Barbosa Carbonaro) que o discente poderá validar as aulas preparatórias como
disciplina opta�va (Tópicos Especiais 2 ou 3) ou "Outras a�vidades de ensino/pesquisa/extensão" com
carga horária definida pelo colegiado em 30 horas referente as a�vidades complementares, de acordo
com a solicitação do discente à Coordenação de Curso ou Colegiado. O quarto ponto tratava a solicitação
de alteração de orientação de Trabalho de Conclusão de Curso (De: Prof. Dr. Alan Petrônio Pinheiro / Para:
Peterson Elizandro Gandolfi ) da aluna Camila Tavares Mota (Matrícula: 41211ETE001). Sendo assim,
todos os membros deste conselho foram favoráveis a alteração de orientação da aluna Camila Tavares
Mota, de acordo com as cartas dos orientadores e discente em anexo. E por fim, o úl�mo item de pauta
tratava a inclusão de conteúdo nas disciplinas de Instalações Elétricas e Instrumentação Industrial, de
acordo com a Lei nº 13.425 de 30 de março de 2017. Sendo assim, após propostas feitas pelos
professores Alexandre Cou�nho Mateus, Júlio Cézar Coelho e Diego de Brito Piau, todos os membros
foram favoráveis e estão de acordo com os conteúdos inclusos nas disciplinas mencionadas, conforme
anexo ao processo. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, assinada por mim, Diego de
Brito Piau, e pelos demais membros presentes.

Documento assinado eletronicamente por Diego de Brito Piau, Presidente, em 10/10/2017, às
16:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Barbosa Carbonaro, Conselheiro(a), em
10/10/2017, às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Nayara Camila Campos de Souza, Conselheiro(a), em
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10/10/2017, às 19:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cou�nho Mateus, Conselheiro(a), em
11/10/2017, às 10:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Júlio Cézar Coelho, conselheiro, em 11/10/2017, às 12:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Aguiar da Costa, conselheiro, em 11/10/2017,
às 13:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0088508 e
o código CRC AA835BAD.

Referência: Processo nº 23117.010835/2017-12 SEI nº 0088508
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 
Colegiado do Curso de Engenharia Eletrônica e de Telecomunicações - Patos de

Minas
Av. João Naves de Ávila, 2121 - Bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG, CEP 38400-902 

Telefone: -  
  

ATA DE REUNIÃO

Ata da quinquagésima primeira Reunião do Colegiado do Curso de Engenharia Eletrônica e de
Telecomunicações do campus de Patos de Minas. No dia sete de novembro de dois mil e dezessete, às
dezoito horas e trinta minutos, na sala 106 do Prédio dos Laboratórios (Major Jerônimo), iniciou-se
reunião com abertura feita pelo presidente Professor Diego de Brito Piau, estando presentes os
Conselheiros Professores Alexandre Cou�nho Mateus, André Luiz Aguiar da Costa, Júlio Cézar Coelho,
Karine Barbosa Carbonaro e a representante dos discentes, Nayara Camila Campos de Souza.  Iniciou-se a
reunião analisando o ponto de pauta que tratava sobre "solicitações de alteração de orientador em
Trabalho de Conclusão de Curso 2". Neste sen�do, o discente Gabriel Henrique Alves Silva (Matrícula:
41121ETE010) solicitou a alteração de orientação que era exercida pelo Prof. Pedro Luiz Lima Bertarini
para Prof. Peterson Elizandro Gandolfi devido o aluno apresentar jus�fica�va, conforme documento em
anexo, que terá "melhores resultados trabalhando com uma orientação associada a área de
empreendedorismo". Assim, a solicitação de alteração foi deferida por unanimidade por todos membros
do Colegiado do Curso e as cartas de anuência dos orientadores envolvidos e do discente encontra-se em
anexo deste processo. O segundo ponto de pauta tratava da definição de datas das bancas referente aos
agendamentos das Bancas de Defesa de Trabalho de Conclusão de Curso 1. Neste sen�do, os
agendamentos foram aprovados por unanimidade por todos membros do Colegiado do Curso, conforme
solicitações em anexo deste processo. O terceiro ponto de pauta tratava da definição de datas das bancas
referente aos agendamentos das Bancas de Defesa de Estágio Supervisionado. Neste sen�do, os
agendamentos foram aprovados por unanimidade por todos membros do Colegiado do Curso após
correção realizada na solicitação da banca do discente Leonardo Caixeta Dias (Matrícula: 41311ETE022) e
toda a documentação encontra-se em anexo deste processo. O quarto ponto de pauta tratava da
definição de datas das bancas referente aos agendamentos das Bancas de Defesa de Trabalho de
Conclusão de Curso 2. Neste sen�do, os agendamentos foram aprovados por unanimidade por todos
membros do Colegiado do Curso, conforme solicitações em anexo deste processo. O quinto ponto de
pauta tratava sobre "Requerimento de Aproveitamento/Convalidação de Iniciação Cien�fica para a
disciplina de Estágio Supervisionado do Discente Euller Moreira de Santana - 41211ETE013". Neste
sen�do, o presidente deste Colegiado Prof. Diego de Brito Piau, relatou sobre a Resolução Nº 24/2012, do
Conselho de Graduação - "Aprova as Normas Gerais de Estágio de Graduação da Universidade Federal de
Uberlândia, e dá outras providências", onde nos mostra que o Art. 4º refere-se a convalidação do estágio
obrigatório por meio do vínculo emprega�cio conforme descrição a seguir: "Caso o estudante tenha
vínculo emprega�cio em área correlata ao curso, o trabalho poderá ser considerado como estágio
obrigatório" e o Art. 5º relaciona-se a convalidação da disciplina por meio de projetos, conforme
descrição a seguir:  "Caso o estudante par�cipe de projeto de iniciação cien�fica ou de iniciação à
docência na área de seu curso". Na referida Resolução, este ar�gos mencionados são acrescidos que essa
possibilidade seja prevista nas normas complementares de estágio aprovadas pelo Colegiado do Curso.
Neste sen�do, por meio da resolução complementar de estágio do curso de Engenharia Eletrônica e de
Telecomunicações - campus Patos de Minas,  Resolução Nº 02/2017 - Normas para a realização de estágio
no curso, o Art. 12º descreve que "Os itens não dispostos nessa resolução serão analisados pelo
Colegiado do Curso". Em sequência, foi lido o Anexo 4.3 - Áreas de Estágio, referente ao Projeto
Pedagógico do Curso vigente. Assim, foi informado aos membros que o Projeto Pedagógico descreve que:
" o estudante poderá realizar estágios no âmbito da Universidade Federal de Uberlândia, nas a�vidades
de projetos, instalações e manutenção de seus equipamentos nas áreas indicadas anteriormente" e outro
parágrafo refere-se que: "Caso estágio esteja vinculado a projetos especiais de ensino, pesquisa e de
extensão, assim como em a�vidades desenvolvidas nos laboratórios e nos núcleos de pesquisa existentes
nas Unidades Acadêmicas, só serão válidas no máximo 9 (nove) semanas e 90 (noventa) horas, com a
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devida avaliação no Colegiado do Curso, devendo portanto cumprir as demais semanas em empresas.
Neste caso, a etapa do estágio deverá ser aprovada em reunião do Colegiado de Curso". Após a
presidência deste colegiado realizar toda a leitura dos documentos, foi aberta a seção para arguições. Em
sequência, a Profª Karine Carbono Barbosa citou a LEI Nº 11.788 DE 25 DE SETEMBRO DE 2008, onde no
§3º do Art.1º na referida Lei diz que: "As a�vidades de extensão, de monitorias e de iniciação cien�fica
na educação superior, desenvolvidas pelo estudante, somente poderão ser equiparadas ao estágio em
caso de previsão no projeto pedagógico do curso". Por fim, a referida professora menciona sobre o
terceiro parágrafo do Anexo 4.3 do Projeto Pedagógico do Curso lido também anteriormente pelo
presidente deste conselho: "Caso estágio esteja vinculado a projetos especiais de ensino, pesquisa e de
extensão, assim como em a�vidades desenvolvidas nos laboratórios e nos núcleos de pesquisa existentes
nas Unidades Acadêmicas, só serão válidas no máximo 9 (nove) semanas e 90 (noventa) horas, com a
devida avaliação no Colegiado do Curso, devendo portanto cumprir as demais semanas em empresas.
Neste caso, a etapa do estágio deverá ser aprovada em reunião do Colegiado de Curso". Neste sen�do,
por entender que a referida professora compreende que o PPC do curso menciona sobre projetos
especiais de ensino, pesquisa e de extensão e que o referido discente Euller Moreira de Santana tem a
possibilidade de se enquadrar no Art. 4º da Resolução Nº 24/2012, mencionado anteriormente nesta ata,
foi aberto a discussão com os demais membros do conselho. Após o momento de arguição do presidente
e dos demais membros deste conselho, foi colocado em aberta a votação onde resultou o indeferimento
da solicitação do discente por unanimidade. Em sequência, foi solicitado pelos membros do Colegiado
que o discente poderá solicitar a convalidação do estágio de acordo com o Art. 4º da Resolução Nº
24/2012 enviando um novo processo contendo um plano de a�vidades equivalentes à do estágio com o
acompanhamento de um profissional supervisor, além da cópia da carteira de trabalho comprovando o
vinculo emprega�cio. Esse novo processo deverá ser enviado para apreciação na próxima reunião que
realizará no dia 28/11/2017 e os arquivos referente ao quinto ponto de pauta também encontram-se em
anexo. O sexto ponto de pauta tratava sobre a solicitação de "Aproveitamento de Créditos do discente
Fábio Emerson de Andrade - 41721ETE010". Neste item de pauta, foi discu�do entre os membros do
colegiado sobre os documentos enviados pelo discente, onde as disciplinas solicitadas foram cursadas
nos anos de 2003 e 2007. Por entender, que passaram mais de 10 anos que este discente cursou tais
disciplinas e que houveram atualizações nos conteúdos no decorrer destes úl�mos anos, o Colegiado do
curso indeferiu esta solicitação por unanimidade e todos os arquivos deste processo encontram-se em
anexo. O sé�mo ponto de pauta tratava sobre a " Solicitação de Integralização Curricular da aluna
Lizandra Nunes Oliveira - 41321ETE008". Neste sen�do, após análise do histórico escolar e evidenciado
que a aluna obteve dispensa de componentes curriculares, a solicitação foi aprovada por unanimidade
deste conselho e todos os arquivos deste processo encontram-se em anexo. Esta solicitação só será
atendida caso a discente seja aprova em todas as disciplinas que está cursando no 2º semestre le�vo de
2017. E por fim, o úl�mo item de pauta  sobre "Agendamento do período de definição da avaliação do
docente pelo discente" não foi abordado nesta reunião e será colocado em pauta novamente na reunião
do dia 28/11/2017. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, assinada por mim, Diego de
Brito Piau, e pelos demais membros presentes.

Documento assinado eletronicamente por Diego de Brito Piau, Presidente, em 09/11/2017, às
10:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Aguiar da Costa, Conselheiro(a), em
09/11/2017, às 12:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Júlio Cézar Coelho, Conselheiro(a), em 09/11/2017, às
13:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Nayara Camila Campos de Souza, Conselheiro(a), em
09/11/2017, às 14:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Karine Barbosa Carbonaro, Conselheiro(a), em
13/11/2017, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cou�nho Mateus, Conselheiro(a), em
15/11/2017, às 09:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0137545 e
o código CRC 8976C648.

Referência: Processo nº 23117.020563/2017-69 SEI nº 0137545
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 
Colegiado do Curso de Engenharia Eletrônica e de Telecomunicações - Patos de

Minas
Av. João Naves de Ávila, 2121 - Bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG, CEP 38400-902 

Telefone: -  
  

ATA DE REUNIÃO

Ata da quinquagésima segunda Reunião do Colegiado do Curso de Engenharia Eletrônica e de
Telecomunicações do campus de Patos de Minas. No dia vinte e oito de novembro de dois mil e
dezessete, às dezoito horas e trinta minutos, na sala 106 do Prédio dos Laboratórios (Major Jerônimo),
iniciou-se reunião com abertura feita pelo presidente Professor Diego de Brito Piau, estando presentes os
Conselheiros Professores Alexandre Cou�nho Mateus, Júlio Cézar Coelho e a representante dos discentes,
Nayara Camila Campos de Souza. Os docentes André Luiz Aguiar da Costa e Karine Barbosa Carbonaro
não compareceram a esta reunião. Iniciou-se a reunião analisando o ponto de pauta que tratava sobre
"Ad referendum do período de definição da avaliação do docente pelo discente". Neste sen�do, foi
aprovado por unanimidade o ad referendum emi�do pelo presidente deste colegiado, onde estabelece o
período de avaliação do docente pelo discente entre os dias 20/11/2017 a 01/12/2017. O segundo ponto
de pauta tratava da Validação da carga horária ENADE. Neste sen�do, o colegiado do curso elaborou dois
critérios de análise para efe�vação das a�vidades complementares ou disciplina opta�va para os
par�cipantes do preparatório do Enade. Assim, foi feita da seguinte forma: (i) para os discentes que
par�ciparam das aulas presenciais foi exigido 60% de presença; (ii) para os discentes que par�ciparam do
preparatório à distância, foi analisado se o estudante retornou as a�vidades enviadas pelo professor
ministrante Prof. Pedro Luiz Lima Bertarini. Portanto, em anexo a este processo, tem-se a lista dos alunos
que ob�veram a carga horária complementar ATCO0388 - Outras a�vidades de caráter técnico ou
educa�vo - e os discentes que cumpriram a disciplina opta�va. O terceiro ponto de pauta tratava da
Aprovação das A�vidades Complementares  dos discentes: Marcelo Malaquias dos Santos -
41311ETE013, Leonardo Caixeta Dias - 41311ETE022, Flávio Túlio de Lima - 41311ETE002, Tadeu Silva
Lima - 41311ETE021, Marcelo Teixeira Masson - 41311ETE013, Euller Moreira de Santana - 41211ETE013.
Neste sen�do, após análise da documentação apresentada os referidos discentes ob�veram:  (i) Marcelo
Malaquias dos Santos - 41311ETE013 - 228 horas ;(ii) Leonardo Caixeta Dias - 41311ETE022 - 343 horas ;
(iii) Flávio Túlio de Lima - 41311ETE002 - 322 horas (iv) Tadeu Silva Lima - 41311ETE021 - 273 horas ; (v)
Marcelo Teixeira Masson - 41311ETE013 - 644 horas; Euller Moreira de Santana - 41211ETE013 - 359
horas . O quarto ponto de pauta tratava do Requerimento de Aproveitamento/Convalidação de
trabalho para a disciplina de Estágio Supervisionado do Discente Euller Moreira de Santana - 
41211ETE013.  Neste sen�do, o discente solicitou via protocolo nº 28481/2017 a dispensa da referida
disciplina e apresentou o Plano de A�vidades do Estágio referente ao período do dia 06/11/2017 a
22/12/2017 na empresa Algar Telecom. Assim, o colegiado analisou esta solicitação com base na reunião
anterior deste colegiado, onde o discente poderia convalidar a disciplina de acordo com os seguintes
ar�gos: (i) Art. 4º da Resolução Nº 24/2012, do Conselho de Graduação - "Aprova as Normas Gerais de
Estágio de Graduação da Universidade Federal de Uberlândia, e dá outras providências" e (ii) de acordo
com o Art. 12º da Resolução Nº 02/2017 - Normas para a realização de estágio no curso. Conforme os
referidos ar�gos, o discente apresentou o Plano de A�vidades do Estágio com assinatura do supervisor da
referida empresa possuindo carga horária mínima e plano de a�vidades devidamente planejado. Este
documento e os demais que tratam este ponto de pauta encontram-se em anexo. Após a leitura e
arguição  dos documentos enviado pelo discente, o presidente deste colegiado iniciou a votação, onde a
solicitação do discente Euller Moreira foi aprovada por unanimidade. E por fim, o úl�mo item de pauta 
tratava sobre Alteração de orientação de TCC discente Luiz Augusto Ferreira (Matrícula: 41111ETE020).
Neste sen�do, o discente solicitou a alteração de orientação que era exercida pelo Prof. Ms. Alexander
Bento Melo para Prof. Dr. Pedro Luiz Lima Bertarini devido o aluno apresentar jus�fica�va, conforme
documento em anexo, que terá "melhor desempenho trabalhando sob orientação associada à área de
comunicações óp�cas". Assim, a solicitação de alteração foi deferida por unanimidade por todos
membros do Colegiado do Curso e as cartas de anuência dos orientadores envolvidos e do discente
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encontra-se em anexo deste processo. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, assinada
por mim, Diego de Brito Piau, e pelos demais membros presentes.

Documento assinado eletronicamente por Diego de Brito Piau, Presidente, em 06/03/2018, às
09:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Júlio Cézar Coelho, Conselheiro(a), em 06/03/2018, às
15:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Aguiar da Costa, Conselheiro(a), em
09/03/2018, às 09:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cou�nho Mateus, Membro de Comissão, em
12/04/2018, às 16:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0193257 e
o código CRC E4428308.

Referência: Processo nº 23117.026714/2017-92 SEI nº 0193257
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